
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

EMENDA ADOTADA PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 3.074, DE 2019

Dispõe  sobre  a  Cooficialização  das
Línguas  indígenas  nos  municípios  brasileiros
que possuem comunidades indígenas.

EMENDA N° 1

Suprimir o parágrafo 1º, do Art. 2º do Projeto em epígrafe.

 Art. 2º (...)

§1º O reconhecimento das línguas cooficiais de que trata o caput
garante a prestação de serviços e a disponibilização de documentos
públicos pelas instituições públicas na língua oficial  e nas línguas
cooficiais.

 
Sala da Comissão, em 6 de julho de 2022.

Deputado ARTHUR OLIVEIRA MAIA

Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Arthur Oliveira Maia
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD225759763400


